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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Steice 5ª EMG  

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Maj PM Geraldo 12º BPM

Fone: 9961-5106

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 24 MAR 2008, 
os seguintes atos: 

Nº  854  -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador  de Prata,  com 02 (duas) Estrelas  (MTS-2),  atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º Sgt 
PM  Mat.  24775-8,  Paulo  Alexandre  Pereira,  Cabos  PM  Mat.  22065-5, 
Tertuliano  Alves  dos  Prazeres  Neto,  Mat.  22724-2,  Maria  Gorete  de Paula 
Gomes,  Mat.  22886-9,  Maria  José  da  Silva,  Soldados  PM  Mat.  24587-9, 
Edvalmir Ramos da Silva, Mat. 24699-9, Célio Ramos da Silva, Mat. 25849-0, 
José Alves Pinheiro, Mat. 27024-5, Jonas Pereira Lima e Mat. 27965-0, David 
Pereira de  Queiroz,  por  contarem  mais  de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, 
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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), devendo cumpri-la a partir da 
sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual 
classificará o seu comportamento. Bem como da submissão do Aconselhado a 
tratamento especializado. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes desta deliberação.  Recife,  1º  ABR 08.  Cláudio  Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 191/2004.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 26572-1, Genival Gomes da Silva
Fato Apurado: prática de homicídio. Exclusão anterior a bem da disciplina nos 
autos  do  CD  nº  005/03-3ª  CPDPM.  Extinção  sem  apreciação  do  mérito. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 28 MAR 08 às fls. 496 
dos  autos  disciplinares  em tela,  determino o  arquivamento  do processo  em 
epígrafe, resguardada a superveniência de fatos novos. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 1º 
ABR 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

 --oo(0)oo--

Nº 007/2004.
Origem: 1ª CPDPMCJ Corregedoria Geral
Justificante: 2º Ten PM Mat. 960013-2, Hermógenes da Silva Ferreira
Fato Apurado: Justificante acusado de crime de homicídio, fato ocorrido no dia 
16  FEV 02.  Absolvição criminal  aguardando trânsito  em julgado.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo Corregedor Geral, datado de 1º ABR 2008, às fls. 168/169 dos 
autos  disciplinares  em tela,  o  qual reconheceu "Ex-Officio"  a  prescrição  da 
persecução disciplinar, à luz do caput do Art. 18, da Lei nº 5.836/72, determino 
o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08. 
Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)
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como reconhecimento  pelos  bons serviços  prestados  à  Ordem,  Segurança  e 
Tranqüilidade do Estado.

  
 (Transcrito do DOE  nº 055, de 25 MAR  2008)

--oo(0)oo--

Nº 855 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap 
PM  Mat.  950682-9,  Fabiano  Henrique  Braga  Martins,  Soldados  PM  Mat. 
27024-5, Jonas Pereira Lima, Mat. 920172-6, Edilson José de Oliveira e Mat. 
25849-0, José Alves Pinheiro, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo 
serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem, 
Segurança e Tranqüilidade do Estado:

(Transcrito do DOE  nº 055, de 25 MAR  2008)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS   

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 477, de 02 ABR 2008 

O Secretário de Defesa Social,  no uso de suas atribuições,

 R E S O L V E:
 
I - Publicar o reenquadramento, pelo critério de tempo de serviço, 

dos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos termos da Lei 
Complementar  nº 96,  de  20 SET 2007,  com indicação do nome,  matrícula, 
cargo e símbolo que passaram a ocupar. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria a 1º OUT 2007.

 (Transcrita do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

2.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 390, de 03 ABR 2008  

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa 
Social, dos Delegados de Polícia Romano José Carneiro da Cunha Costa e José 
Cláudio Coelho Nogueira, do Maj PM Túlio Barros dos Santos, e do Agente de 
Polícia Vinitius Jerônimo Sales da Silva, para, em Brasília – DF, nos dias 02 e 
03 ABR 2008, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 063, de 04 ABR 2008)

--oo(0)oo--
 
Nº 392, de 03 ABR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Ten 
Cel PM Jorge Luiz dos Santos e do 1º Ten PM George Anderson Gomes da 
Silva, para, em João Pessoa – PB, nos dias 04 e 05 ABR 2008, participarem do 
Congresso Técnico para os VII Jogos de Integração das Academias de Polícias 
e Bombeiros Militares do Nordeste

(Transcrita do DOE nº 063, de 04 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 401, de 03 ABR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 
solicitação do Secretário Especial  da  Casa Militar,  do Cap PM  Carlos  José 
Viana Nunes, para, em Juazeiro do Norte – CE, nos dias 1º e 02 ABR 2008, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 063, de 04 ABR 2008)
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esposados no Despacho lançado pelo  Corregedor  Geral,  datado de 1º  ABR 
2008, às fls. 266/297 dos autos disciplinares em tela, o qual reconheceu "Ex-
Officio" a prescrição da persecução disciplinar, à luz do caput do Art. 17, do 
Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  determino  o  arquivamento  do  processo  em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR 08.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 122/2006.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat.  238589, José Felizardo da Silva
Fato Apurado: desacato a superior hierárquico na presença do público e de 
tropa  entendimento  correicional:  Homologação  do  relatório  processante. 
Aplicação de punição disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor 
Geral, datado de 26 MAR 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que 
me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00  (CDMPE)  aplico  a  pena  disciplinar  de  21  (vinte  e  um)  dias  de 
prisão,  por haver infringido o que dispõe o Art.  112 da Lei Estadual  supra 
referida (transgressão Grave), com a circunstância agravante do Inciso VIII, do 
Art.  25,  do  referido  diploma  legal,  devendo  cumpri-la  a  partir  da  sua 
publicação,  sem  prejuízo  de  suas  atividades  na  OME  onde  serve,  a  qual 
classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  1º ABR 08.  Cláudio 
Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 146/2006.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 30416-6, Denílson Gomes da Hora
Fato Apurado: Falta ao serviço. Entendimento Correicional: Homologação do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 26 MAR 08, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 
21  (vinte e um)  dias  de  prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 84 da 
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Nº 058/2007.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 20573-7, Luiz Carlos da Silva 
Fato Apurado: falta ao serviço por mais de oito dias consecutivos. Deserção. 
Condenação nos autos da ação nº 001.2003.000601-5 a 01 (um) ano e 02 (dois) 
meses de detenção. Crime de menor potencial lesivo. Portador de alcoolismo. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 28 MAR 08 às fls. 230 a 
232 dos autos disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada 
pela  5ª  CPDPM,  determino  o  arquivamento  do  processo  em  epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 1º ABR 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 093/2007.
Origem: 5º CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat.  23713-2, Everonaldo Pereira da Silva
Fato  Apurado:  Abandono  do  serviço.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 26 MAR 08, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 
85 da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), com as circunstância 
agravante do Inciso I, do Art. 25, do referido diploma legal, devendo cumpri-la 
a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve,  
a  qual  classificará  o  seu  comportamento  e  o  submeterá  a  tratamento 
especializado na NADEQ. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes desta deliberação.  Recife,  1º  ABR 08.  Cláudio  Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 107/2005.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 29505-1, Paulo Sérgio Mendes
Fato Apurado: Aconselhado acusado de prática de desacato, fato ocorrido no 
dia 30 MAR 02. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos 

 08 DE  ABRIL DE 2008 05
_________________________________________________________________

2.3.0.   Da Corregedoria Geral
 
Nº 078/2008/Cor.Ger.SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 022, de 11 JAN 08 – BG nº 011, de 16 
JAN 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, a 3º Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline 
de Souza,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  5ª  CPDPM,  tombo  nº 
034/08, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 1º 
ABR 08. Raymundo José de Araújo Silvany - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 063, de 04 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 079/2008/Cor.Ger.SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº   70,  de   15   ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 169, de 18 FEV 08 – BG nº 035, de 22 
FEV 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, " a ", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, a 2º Sgt PM Mat. 910017-2/19º BPM, Edson 
Antônio de Castro,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  6ª  CPDPM,  tombo nº 
035/08, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 1º 
ABR 08. Raymundo José Araujo Silvany - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 063, de 04 ABR 2008)

3.0.0.   ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 824/08 - EMENTA: Legal a reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Pro-
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cesso  T.C.  nº  0800774-3.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2752, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 30 SET 2006, que aposentou o Cel RRPM Mat. 600965-4, Jutaí 
Carlos  Luna  de  Morais,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, mantidos os proventos de Coronel PM e as vantagens já concedidas 
pelo Ato Governamental n° 2.224, publicado no DOE de 21 JUL 88, que o 
Transferiu para a Reserva Remunerada, tornado legal pelo Acórdão TCE n° 
2.094/88, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no 
valor de R$ 6.446,15 (seis mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quinze 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Coronel RRPM, em 30 SET 06  R$ 4.150,30
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$ 1.245,09
Parcela Autonôma de Vantagem Pessoal R$ 1.050,76
TOTAL R$ 6.446,15
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 31 MAR 2008
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dr. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação
 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 013/08, Objeto: Prestação de 
serviço de conserto de 01 (um) Laparoscópio Endoview LA 10/30 e 01 (um) 
Laparoscópio Argus LA 10/30, para o Sistema de Saúde da PMPE, Valor da 
Contratação: de R$ 4.119,00 (quatro mil cento e dezenove reais), em favor da 
empresa  Endotech  Brasil  Comércio  e  Assitência  Técnica  de  Equipamentos 
Ltda. Fato Gerador: Serviço de valor até 10% (dez) por cento do limite previsto 
na alínea a, Inciso II do Art,. 23 da Lei 8.666/93, Motivo da Escolha Menor 
Preço.  Enquadramento:  Inciso  II,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93. 
Recife, PE, 02 ABR 2008.

 (Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)
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decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR 08.  Claúdio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 052/2006.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Cb PM Mat. 950213-0, Joilton Silva Medeiros
Fato Apurado:  Desacato  a  superior  hierárquico.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 26 MAR 08, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe os 
Artigos 106 e 112 da Lei Estadual supra referida (transgressões Graves), com a 
agravante prevista no Inciso II, do Art. 25 da aludida Lei, devendo cumpri-la a 
partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a 
qual  classificará  o  seu  comportamento.  Bem  como  da  submissão  do 
Aconselhado a tratamento especializado. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08. 
Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

,
(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 053/2006.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 23102-9, Moisés Alves Pereira
Fato  Apurado:  Falsidade  Ideológica.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  26  MAR  08,  às  fls.  277/278  dos  autos 
disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  à  prescrição  da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput  do Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3.639/75, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife,  1º ABR 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)
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Fato Apurado: Aconselhados acusados de prática de homicídio, fato ocorrido 
no  dia  16  FEV  02.  Absolvição  criminal  aguardando  trânsito  em  julgado. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho  lançado  pelo  Corregedor  Geral,  datado  de  1º  ABR 2008,  às  fls. 
781/782  dos  autos  disciplinares  em tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  a 
prescrição da persecução disciplinar,  à luz do  caput  do Art.  17,  do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  determino  o  arquivamento  do  processo  em  epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 1º ABR 08. Cláudio Coelho Lima -  Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 045/2007.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: 2º Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano Albuquerque
Fatos Apurados: Lançamento indevido de policiais em escala de serviço e falta 
de  recolhimento  da  taxa  de  fiscalização  e  utilização  dos  serviços  públicos 
(TFUSP).  Ausência  de  culpa.  Independência  da  esfera  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo Corregedor Geral, datado de 28 MAR 08 às fls. 321/323 dos autos 
disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 5ª CPDPM, 
determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 1º 
ABR 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 052/2004.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhados: Soldados PM Mat. 25990-0/4ºBPM, Carlos Moreira da Silva, 
Mat. 26031-2/4º BPM, Marcondes Batista Luiz de França
Fato  Apurado:  Aconselhados  acusados  de  crime  previsto  no  Art.  319 
(prevaricação) c/c o Art. 53 todos do Código Penal Militar, fato ocorrido no dia 
10 OUT 99.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho lançado pelo  Corregedor  Geral,  datado de 1º  ABR 
2008, às fls. 212/ 213 dos autos disciplinares em tela, o qual reconheceu "Ex-
Officio" a prescrição da persecução disciplinar, à luz do caput  do Art. 17, do 
Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  determino  o  arquivamento  do  processo  em 
epígrafe.  Devolvam-se  os   autos  à  Corregedoria   Geral,   para   as   medidas 
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5.0.0.   DIRETORIA  DE  SAÚDE   –   CENTRO   MÉDICO    HOSPI-
            TALAR

5.1.0.   Centro Cirúrgico – Serviço de Enfermagem
Dia: Segunda-Feira

          Data: 07 ABR 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 Gastroplastia Convencional + 
Colecistectomia

Dr. Alberto

07h30 Retirada de Kalix Dr. Ângelo

07h30 Urectomia Dr. André + Marcelo

07h30 Cálculo Uretral Dr. André + Marcelo

09 horas Sinovectomia Tornozelo Direito Dr. Gustavo

Tarde

13h30 Hernioplastia Incisional Dr. Alberto

A/S Herniorrafia Umbilical + Exérese do 
Cisto Sebáceo no Dorso

Dr. Maurílio

A/S Exérese de Cisto Sebáceo no Tronco Dr. Maurílio

A/S Esfincterectomia Dr. Maurílio

13h30 Hemorroidectomia Dr. Rogério

A/S Hemorroidectomia Dr. Rogério

Dia: Terça-Feira
Data: 08 ABR 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 Miomectomia Dr. Flávio + Drª Maria do Darmo

07h30 Adenóide Dr. Antunes

10 horas Hemorroidectomia com Flap Drª. Cláudia Rosaly
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Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

Tarde

Não Haverá

   Dia: Quarta-Feira 
Data: 09 ABR 08 

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

Tarde

13h30 Hernior. Epigástrica + Exérese de 
Lipoma

Drª. Cristina

A/S Colelap Drª. Cristina

A/S Herniorrafia Inguinal Direita Drª. Cristina

A/S Cantectomia Inguinal Dª. Cristina

A/S Colelap Drª.Cristina

13h30 Miomectomia Dr. Fred + Drª. Adriana

A/S H. V. Dr. Fred + Drª .Adriana

A/S Septo + Rinoplastia Dr. João Amorim

   Dia: Quinta-Feira
Data: 10 ABR 08 

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 Túnel do Carpo Drª. Penha

07h30 Neurólise Mediana Esquerda Dr. Mauricio Akel

07h30 Septoplastia + Turbinectomia Dr. Rodrigo

10 horas Eletrocauterizaçaõ de Lesão Dr. Daniel

08 DE  ABRIL DE 2008 17
_________________________________________________________________

Fatos  Apurados:  Dirigir-se  a  autoridade  civil  sem  autorização  de  superior 
hierárquico, faltar com a verdade e participar do crime de roubo. Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral,  datado de  26 
MAR 08,  a cujos termos me reporto,  e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I,  do Art.  10,  c/c o Art.  28,  Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE) aplico a pena disciplinar de 11 (onze) dias de detenção, por haver 
infringido o que dispõe o Art. 161 da Lei Estadual supra referida (transgressão 
Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas 
atividades  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 1º ABR 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

 --oo(0)oo--

Nº 040/2007.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 31056-5, Stelson Diniz Ferraz Ribeiro
Fato  Apurado:  Abandono  de  serviço.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 26 MAR 08, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 
85 da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave),  com a circunstância 
agravante prevista no Inciso VI, do Art. 25 da aludida Lei, devendo cumpri-la a 
partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a 
qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08. 
Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 043/2004.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhados: Soldados PM Mat. 20680-6, Severino Ramos de Albuquerque, 
Mat.  930759-1, Douglas Oliveira Porto
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Disciplina

Nº 028/2006
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Cb RRPM Mat. nº 18258-3, Luiz Almeida dos Santos
 Fato Apurado: extravio de arma de fogo. Punição anterior pelo mesmo fato. 
Independência  da  esfera  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor Geral, datado de 28 MAR 08 às fls. 208/209 dos autos disciplinares 
em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 6ª CPDPM, determino o 
Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08. 
Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

  --oo(0)oo--

Nº 029/2004.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 23323-4, Hélio Sarino dos Santos
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  prática  de  extorsão  mediante 
seqüestro,  fato  ocorrido  no  dia  24  SET  99.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  1º  ABR  2008,  às  fls.  374/375  dos  autos 
disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  a  prescrição  da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput  do Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3639/75, determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife,  1º ABR 08.  Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 035/2007.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 31006-9, Elimar Soares Santos
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Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

A/S Cisto Sebáceo Couro Cabeludo Dr. Daniel

A/S Eletrocauterizaçaõ de Lesão Dr. Daniel

A/S Nevus Pálpebras Dr. Daniel

Tarde

13h30 Dentes Inclusos Dr. Ricardo Eugênio

13h30 Artroscopia + LCA Joelho Direito Dr. Luciano

A/S Artroscopia Joelho Esquerdo Dr. Luciano

Dia: Sexta-Feira 
Data: 11 ABR 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 Varizes M M I I Dr. Fábio Dias

08 horas  Luxação de Ombro Direito Dr. Oyama

Tarde

Não Haverá

6.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

6.1.0.   Programa Habitacional do Servidor Público Estadual 

6.1.1.   Programa Minha Casa - Convocação

A Diretoria  de  Pessoal  convoca  todos  os  Militares  do  Estado  e 
Servidores Públicos da Corporação,  que inscreveram-se no Programa Minha 
Casa, à comparecerem à Seção de Cadastro e Avaliação (DP-1), no horário das 
08 às 13 horas, de segunda à quinta-feira, até o dia 08 MAI 2008, a fim de 
receberem o informativo oriundo da Secretaria de Administração, constando a 
senha  de  acesso  ao  site  do  referido  Programa.  Os  Comandantes,  Chefes  e 
Diretores divulguem com seus respectivos efetivos.  (Nota nº 001/2008/DP-1).
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7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

7.1.0.   Mudança de Nº de Telefone do Quartel do Comando Geral

Dando  continuidade  à  implantação  da  Rede  PE-Multidigital  na 
PMPE, Informo a nova faixa de numeração do Quartel do Comando Geral da 
Policia Militar, que será modificado a partir de 09 ABR 2008 (quarta-feira).

LISTA TELEFÔNICA DE MIGRAÇÃO DA REDE PE-MULTIDIGITAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL

CENTRAL TELEFÔNICA Prefixo
3181

Telefonista - PABX 1000
Comando Geral
Comando Geral 1301
tef. Cmt geral 1370
Assistente do Comando Geral 1342
Aj. de Ordens do Cmt  Geral 1381
Ajudante de Ordens do Chefe do EMG 1367
Cassino Comando Geral 1311
Cassino Comando Geral 1001
Fax Assistência do Comando 1002
Secretaria Administrativa da ACG 1224
Telefonista da Assistência do Cmdo Geral 1320

ASSISTÊNCIA DO COMANDO GERAL Prefixo
3181

AEA (Recepção) 1371
Divisão de Arquitetura 1003
AEA/Adjunto 1348
Assessoria de Eng. e Arquitetura (Chefia) 1334
AEA (FAX) 1004
Comissão Perm. de Licitação(CPL)  - Chefia 1325
Comissão Perm. de Licitação(CPL)/FAX 1203
Comissão  Perm. de Licitação(CPL) 1124
Comissão  Promoção de Oficiais (CPOPM) 1138
CPAud – Comissão Perm. de Auditoria 1005
CPOPM - Chefia 1058
Comissão de Promoção de Praças (CPP) 1157
DEAJA/ Assessor 1366
DEAJA/Recepção 1156
DEAJA/secretaria e fax 1207

08 DE  ABRIL DE 2008 15
_________________________________________________________________

DP-5 1228
DP-6 1231
DP-7 – Arquivo Geral 1039
DP-7 – Arquivo Geral 1040
DP-7 – Arquivo Geral 1390
Gabinete de Identificação 1162
SSTI Sub Seç de Tranf. Inatividade 1041
SSJD Sub Seç de Justiça Disciplina 1230
SSJD Sub Seç de Justiça Disciplina 1042
PASEP/6ª SEÇÃO 1043
Setor Correicional SSJD 1044

DEIP Prefixo
 3181

Recepção  1378
Diretor da DEIP 1319
Chefe da DEIP /2 1272
DEIP/ FAX 1217
Sub-Diretor 1045

CFED Prefixo 
3181

Recepção 1240
Sub Chefia 1180
Chefia 1351
FAX 1183

CAPELA Prefixo
 3181

Capelão Católico 1049

CASA DE TRANSITO Prefixo
 3181

Recepção 1179
Gerência 1046
Serviço Social 1050
Aprovisionamento 1051

  (Nota nº 003/2008/DAL-4).

8.0.0.   NOTA
Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído BGR nº 014, 

de 08 ABR 2008.
9.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Eis que Deus é a minha salvação; Nele confiarei,  e não temerei, 
porque o Senhor Deus é a minha força e o meu cântico, e se tornou a minha 
salvação. (Isaías 12:2).
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2ªSEÇÃO/CHEFIA 1333
2ª SEÇÃO SS-6 1185
2ª SEÇÃO / SS-1 1201
2ª SEÇÃO / SS-2 e SS-3 1286
2ª SEÇÃO / SS-2 e SS-4 1158
2ª SEÇÃO SS-4 1193
3ª SEÇÃO/Chefia 1345
3ª SEÇÃO/FAX 1143
3ª SEÇÃO/Sub-chefia 1032
4ªSEÇÃO/Recepção 1232
4ª SEÇÃO/Chefia 1347
4ª SEÇÃO/Seção Logística 1235
5ª SEÇÃO/Chefia 1335
5ª SEÇÃO/ Recepção  1336
5ª SEÇÃO/ Recepção  1108
SUB CH DA 5ª SEÇÃO 1141
Redação Sala de Imprensa 1139
Sala de Imprensa - Fax 1140
Sala de Imprensa - Chefia 1318
6ª SEÇÃO/Recepção 1144
6ª SEÇÃO/Chefia 1344

CRESEP Prefixo 
3181

Setor de Concursos 1125
Setor de Concursos 1313
CRESEP Chefia 1364
Coord. GETS 1033

DIRETORIA DE  PESSOAL Prefixo
3181

Secretária / DP 1316
Diretor 1317
Sub-Diretor de Pessoal 1210
DP-1 1159
DP-1 1034
DP-1- Chefia 1035
DP-2 1036
DP-2- Chefia 1037
DP-3 1160
DP-3 1168
DP-3- Chefia 1038
DP-4 - Chefia 1191
DP-4 1358
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APP- Acessoria de programas e projetos 1338
APP- Acessoria de programas e projetos 1273

AJUDÂNCIA GERAL Prefixo
3181

Secretaria da Ajudância 1356
Ajudante Geral 1329
Boletim Geral 1236
Central de Copias 1006
Almoxarifado 1164
Aprovisionamento (Rancho) 1110
Aprovisionamento Chefia 1007
Corpo da Guarda 1137
Comandante da CCAG 1130
Gráfica 1150
Licitação da Ajud. Geral - Fax 1131
Cassino dos Oficiais 1008
Oficial de Dia 1177
Protocolo Geral 1188
Seção Administrativa 1275
Serviços Gerais (COOSERV) 1171

DIRETORIA DE FINANÇAS Prefixo
3181

Recepção 1314
Diretor 1315
DF-1 1047
DF-1 1009
DF- 2( Fisepe) 1134
DF-3 1241
DF-3 1106
Folha de Pagamento 1136
Folha de Pagamento - Chefia 1010
CONVENIOS/ FAX 1011
Tesouraria Geral 1135

PAGADORIA DOS INATIVOS Prefixo
3181

Chefia 1340
Recepção 1166
Recepção 1167

DIR. DE  APOIO  LOGÍSTICO Prefixo
3181

Diretor 1310
Recepção 1303
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DAL-1 1121
DAL-2 (Seção Patrimonial) 1216
DAL-3 1123
DAL- 4 1213
DAL – Fax 1012

CSM Prefixo 
 3181

CSM/MB/Oficina de Armamento/QCG 1152
CSM/Int./Recepção/Garagem- QCG 1154
CSM/Int. /Chefia Garagem- QCG 1153

CSM/Tel Prefixo
 3181

Secretaria 1305
SubChefia 1331
Chefia 1307
Chefe do Sistema Telefônico 1337
Seção de Trafego 1369
Central Telefônica 1237
Tesouraria 1013
Chefia da Seção de Rádio 1014
Laboratório de Radiofonia 1151
Recepção de Telefonia 1015
Almoxarifado 1016
Técnico Telefonia 1362
Técnico Telefonia 1017

CPD Prefixo
 3181

CPD/Recepção 1383
CPD/Chefia 1341
CPD/Fax 1018
CPD/ Sala de Reunião 1170
CPD/Sub-chefia 1048
CPD Oficina 1209
CPD/Seção de Programação 1215
CPD/Chefe  de Analise 1252
CPD DAA 1019

CPC-Cmdo Pol. Capital Prefixo 
3181

Secretária 1020
Comando 1321
Chefe EM CPC 1377
Seção de Apoio Administrativo 1021
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Seção de Operações (Fax) 1022

CPM – Cmdo Pol. Metropolitano Prefixo 
3181

Recepção (Auxiliares) 1023
Comando 1349
Chefe Seção de Operações 1161
Chefe EM CPM 1024
Chefe Seção de Apoio Administrativo 1025

DGO Prefixo 
3181

Secretaria do DGO 1026
Secretária do Diretor DGO 1309
Diretor DGO 1322
Diretor  Adjunto do  DGO 1376
Central de Operações/CCI 1368
Chefe SAD 1222
Chefe SAD 1027
PJES / POGV- Chefia 1028
Auxiliar PJES 1184
Assessoria  de Relações Institucionais 1029
SPO- Seção de Planejamento Operacional 1107
Seção Expediente COPOM 1173
Chefia COPOM 1359
Adjunto COPOM 1308
Protocolo do DGO 1030
Chefe SIE 1115
Central de Comunicações do Interior e DGO 1186
Central de Comunicações do Interior e DGO 1119
Patrulha Escolar 1225
Patrulha Escolar - Chefia 1031

ESTADO MAIOR GERAL Prefixo
 3181

Recepção da subchefia do EMG 1304
Chefe do EMG 1306
Subchefe do EMG (FAX) 1100
Subchefe do EMG  1312
Sec. da Sub-Chefia do EMG 1355
Sec. da Sub-Chefia do EMG- FAX 1393
1ªSEÇÃO/Recepção 1103
1ªSEÇÃO/Chefia  1343
2ª SEÇÃO/Sala Esculta Perm. E Fax 1200
2ª SEÇÃO - Fax SS-5 1146




